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Acordão do(a) Exmo(a) Desembargador José Leone Cordeiro Leite 

EMENTA 
EXECUÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. Todos os meios legais,

bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados no CPC, são hábeis para provar a

verdade  dos  fatos,  em  que  se  funda  a  ação  ou  a  defesa  (art.  332,  do  CPC).  Confessados  pelo

representante legal da Executada os descontos indevidos e provados por reportagem televisiva veiculada

em sinal aberto a prática da Executada em punir cobrador que foi assaltado, ato vedado pela decisão

exequenda proferida em Ação Civil Pública é de se dar provimento ao Agravo para que seja procedida

a liquidação da multa por artigos, na forma do art. 475-E do CPC. 


